PROJETO DE LEI Nº 1321/2000

DENOMINA DE PRAÇA DR. FERNANDO FALEIROS VALADÃO A ATUAL PRAÇA A, LOCALIZADA NO BAIRRO RESIDENCIAL GRAMADO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica denominada de praça Dr. Fernando Faleiros Valadão a atual praça A, localizada na quadra 74, setor 27, bairro Residencial Gramado.


Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada praça.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de maio de 2000.

PEDRO LUCAS RODRIGUES

EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR

Vereador




Vereadora

JUSTIFICATIVA:


Fernando Faleiros Valadão nasceu no dia 18 de maio de 1941, na cidade de Monte Carmelo. Era casado com Márcia dos Santos Valadão, com quem teve os filhos Márcio Fernando dos Santos Valadão, Paulo Henrique Valadão e Noemia Cristina Valadão dos Santos.


Trabalhou por muitos anos no Banco de Crédito Real de Minas Gerais. Foi contador das empresas Calcário Lagamar, em Patos de Minas, e Cecílio Veículos Ltda. –CEVEL, em Goiânia. Destacou-se como advogado. Sempre auxiliava, gratuitamente, as pessoas de baixo poder aquisitivo, que não lhe podiam pagar honorários..


Faleceu nesta cidade, no dia 27 de julho de 1997.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de maio de 2000.

